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 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BARRA FUNDA 

 

INDICAÇÃO Nº 019/2025 

 

Os Vereadores infra-firmados, integrantes da Câmara de Vereadores de Barra 

Funda, onde tem assento na Bancada do PP, solicitam à Mesa Diretora a seguinte 

Indicação: 

 

QUE SEJA ESTUDADA A POSSIBILIDADE AUMENTAR O AUXILIO 

REPASSADO AOS ESTUDANTES QUE SÃO SÓCIOS DA ABES (ASSOCIAÇÃO 

BARRA-FUNDENSE DE ESTUDANTES). 

 

JUSTIFICATIVA: 
 
O acesso à educação de qualidade é um direito fundamental e indispensável 

para o desenvolvimento social e econômico de qualquer comunidade. O transporte 

escolar desempenha um papel essencial nesse processo, garantindo que os 

estudantes possam frequentar as instituições de ensino. No caso dos estudantes de 

ensino médio técnico e superior, o transporte gratuito é muitas vezes o único meio de 

viabilizar a continuidade de seus estudos. 

Razões para o aumento do repasse: Custos crescentes com transporte; 

Crescimento da demanda estudantil; Impacto econômico e social; estímulo a 

permanência em cursos superiores, contribuindo para a formação de mão de obra 

qualificada e para o desenvolvimento socioeconômico regional. 

O aumento do repasse destinado ao transporte para estudantes de ensino 

médio técnico e superior de Barra Funda é, portanto, um investimento essencial na 

construção de uma sociedade mais justa, igualitária e preparada para os desafios do 

futuro. 

 

 

À consideração do plenário. 
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Sala Das Sessões, 06 de janeiro de 2025 

 

 

 

VERª ANA CLARA BRAVOSI 

VER. IVAN TONELLO 

VER. LAURO GARBOZZA 

VERª. PAOLA POTRICH 

VERª. REGINA BARUFI 

VER. SILVIO JOÃO BALISTA 

VER. VOLNEI DE OLIVEIRA 


